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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 240-A, DE 2019 
(Do Sr. Júnior Ferrari) 

 
Dispõe sobre compra de energia pelas concessionárias distribuidoras de 
energia elétrica para atendimento do mercado cativo; tendo parecer da 
Comissão de Defesa do Consumidor, pela rejeição deste e dos de nºs 
1529/2019 e 1668/2019, apensados (relator: DEP. JORGE BRAZ). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
DEFESA DO CONSUMIDOR;  
MINAS E ENERGIA;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
 

S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Projetos apensados: 1529/19 e 1668/19 
 
III - Na Comissão de Defesa do Consumidor: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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O Congresso Nacional decreta: 

 

 

Art. 1º Esta lei institui subsídio para a compra de energia elétrica pelas 

concessionárias distribuidoras de energia elétrica para atendimento ao mercado cativo. 

Art. 2º O subsídio corresponde ao custo associado à diferença entre o 

percentual de perdas não técnicas regulatórias e o percentual de 9,57%, calculado sobre o total 

de energia injetada na rede da distribuidora, conforme regulamento da agência reguladora.  

Parágrafo único. O subsídio previsto no caput vigorará no período de cinco 

anos.  

Art. 3º A Conta de Desenvolvimento Energético – CDE, de que trata a Lei 

nº. 10.438, de 26 de abril de 2002, proverá recursos para os dispêndios previstos no art. 2º. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor no primeiro dia do exercício seguinte ao de 

sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

 

A tarifa de energia elétrica ao consumidor final apresenta considerável 

diferença entre as concessionárias distribuidoras, em grande medida devido a características 

externas, não relacionadas ao desempenho operacional do administrador da concessão. 

Quanto maior a densidade de consumidores e de consumo, menor tende a 

ser tarifa, tendo em vista a existência de custos fixos para prestação do serviço e entrega da 

energia. 

Há concessões com elevado grau de concentração de consumidores, além de 

forte perfil de consumo (indústrias e comércios intensivos em energia). Os dados da ANEEL 

indicam que a Eletropaulo é a concessionária com maior densidade, havendo 108 

consumidores e 426 MWh ao ano de consumo para cada quilômetro de rede elétrica. Já a 

concessionária Celpa, que atende ao Estado do Pará, tem baixa densidade, com apenas 19 

consumidores e 41 MWh ao ano consumidos para cada quilômetro de rede elétrica.  

Além dessa diferença de perfil de mercado, que penaliza os consumidores 

em estados menos desenvolvidos, também algumas regiões enfrentam outros problemas 

decorrentes de questões socioeconômicas, como a dificuldade no combate a perdas não 

técnicas (fraude e furto de energia). 
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A agência reguladora, responsável pelo cálculo tarifário, repassa aos demais 

consumidores da concessionária parte desse custo gerado pela energia perdida. Esse 

percentual de repasse consiste nas “perdas regulatórias” de energia, conhecidas como as 

perdas decorrentes não da má atuação da concessionária, mas devido às dificuldades 

socioeconômicas intrínsecas do mercado atendido pela distribuidora.  

O que se pretende nesse projeto de lei é que parte do custo decorrente dessas 

condições socioeconômicas adversas seja assumido não apenas pelos consumidores da 

concessionária distribuidora, mas por consumidores de todo o Brasil, em um rateio de maior 

abrangência e mais justo para todos.  

O limite de 9,57% de perdas não técnicas sobre a energia injetada foi 

estabelecido com a multiplicação de três vezes a perda não técnica média do Brasil, 

atualmente de 3,19%. Assim, apenas na situação de regiões com índice de complexidade 

socioeconômica muito superior à média do Brasil, em que a perda regulatória for superior a 

9,57%, é que haveria custo a ser repartido com todos os consumidores do país, por meio da 

Conta de Desenvolvimento Energético – CDE.  

A título de informação, “A Conta de Desenvolvimento Energético (CDE) é 

um fundo setorial que tem como objetivo custear diversas políticas públicas do setor elétrico 

brasileiro, tais como: universalização do serviço de energia elétrica em todo o território 

nacional; concessão de descontos tarifários a diversos usuários do serviço (baixa renda, rural; 

Irrigante; serviço público de água, esgoto e saneamento; geração e consumo de energia de 

fonte incentivadas, etc.); modicidade da tarifa em sistemas elétricos isolados (Conta de 

Consumo de Combustíveis – CCC); competitividade da geração de energia elétrica a partir da 

fonte carvão mineral nacional; entre outros. 

Os recursos da CDE são arrecadados principalmente das quotas anuais 

pagas por todos os agentes que comercializam energia elétrica com consumidor final, 

mediante encargo tarifário incluído nas tarifas de uso dos sistemas de distribuição e 

transmissão de energia, além dos pagamentos anuais realizados pelos concessionários e 

autorizados a título de Uso de Bem Público - UBP, das multas aplicadas pela ANEEL e da 

transferência de recursos do Orçamento Geral da União. A Câmara de Comercialização de 

Energia Elétrica – CCEE assumiu a gestão dos fundos setoriais a partir de 1º de maio de 2017. 

Compete à ANEEL aprovar o Orçamento Anual da CDE e fixar a quota anual, que deve 

corresponder à diferença entre a necessidade total de recursos da Conta e a arrecadação 

proporcionada pelas demais fontes”.  
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Ressaltamos que este projeto de lei não enseja impacto orçamentário, tendo 

em vista que os recursos são recebidos da Conta de Desenvolvimento Energético – CDE. 

Trata-se, portanto, de subsídio cruzado, interno ao mercado de energia elétrica. 

O mecanismo apresentado busca realizar um dos objetivos fundamentais da 

República Federativa do Brasil, de reduzir as desigualdades sociais e regionais, conforme art. 

3º da Constituição Federal. 

Pelo alcance social da medida, contamos com o apoio dos nobres Pares 

desta Casa para a aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 04 de fevereiro de 2019. 

Deputado JÚNIOR FERRARI 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 10.438, DE 26 DE ABRIL DE 2002 

 
Dispõe sobre a expansão da oferta de energia 

elétrica emergencial, recomposição tarifária 

extraordinária, cria o Programa de Incentivo às 

Fontes Alternativas de Energia Elétrica 

(Proinfa), a Conta de Desenvolvimento 

Energético (CDE), dispõe sobre a 

universalização do serviço público de energia 

elétrica, dá nova redação às Leis nº 9.427, de 

26 de dezembro de 1996, nº 9.648, de 27 de 

maio de 1998, nº 3.890-A, de 25 de abril de 

1961, nº 5.655, de 20 de maio de 1971, nº 

5.899, de 5 de julho de 1973, nº 9.991, de 24 

de julho de 2000, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Os custos, inclusive de natureza operacional, tributária e administrativa, 

relativos à aquisição de energia elétrica (kWh) e à contratação de capacidade de geração ou 

potência (Kw) pela Comercializadora Brasileira de Energia Emergencial - CBEE serão 

rateados entre todas as classes de consumidores finais atendidas pelo Sistema Elétrico 

Nacional Interligado, proporcionalmente ao consumo individual verificado, mediante 

adicional tarifário específico, segundo regulamentação a ser estabelecida pela Agência 

Nacional de Energia Elétrica - Aneel.  

§ 1º O rateio dos custos relativos à contratação de capacidade de geração ou 

potência (kW) referidos no caput não se aplica ao consumidor beneficiado pela Tarifa Social 
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de Energia Elétrica, integrante da Subclasse Residencial Baixa Renda. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 12.212, de 20/01/2010) 

§ 2º O rateio dos custos relativos à aquisição de energia elétrica (kWh) referidos 

no caput não se aplica ao consumidor cujo consumo mensal seja inferior a 350 kWh 

integrante da Classe Residencial e 700 kWh integrante da Classe Rural.  

§ 3º Os resultados financeiros obtidos pela CBEE serão destinados à redução dos 

custos a serem rateados entre os consumidores.  

§ 4º Até a efetiva liquidação das operações do Mercado Atacadista de Energia 

Elétrica - MAE, fica autorizada a aquisição de energia elétrica e de recebíveis do MAE, bem 

como a contratação de capacidade pela CBEE, como instrumentos do Programa Prioritário de 

Termeletricidade - PPT, na forma estabelecida em ato do Poder Executivo.  

§ 5º (Revogado pela Lei nº 12.212, de 20/01/2010) 

§ 6º (Revogado pela Lei nº 12.212, de 20/01/2010) 

§ 7º (Revogado pela Lei nº 12.212, de 20/01/2010) 

§ 8º (VETADO)  

Art. 2º Parcela das despesas com a compra de energia no âmbito do MAE, 

realizadas pelas concessionárias, permissionárias e autorizadas de geração e de distribuição 

até dezembro de 2002, decorrentes da redução da geração de energia elétrica nas usinas 

participantes do Mecanismo de Realocação de Energia - MRE e consideradas nos 

denominados contratos iniciais e equivalentes, será repassada aos consumidores atendidos 

pelo Sistema Elétrico Interligado Nacional, na forma estabelecida por resolução da Câmara de 

Gestão da Crise de Energia Elétrica - GCE ou, extinta esta, da Aneel.  

§ 1º As despesas não alcançadas pelo disposto no caput serão objeto de transação 

entre os signatários dos denominados contratos iniciais e equivalentes, observada a disciplina 

constante de resolução da Aneel.  

§ 2º Do valor global adquirido, a parcela a ser rateada, mensalmente divulgada 

pela Aneel, será calculada pela diferença entre o preço da energia no âmbito do MAE e o 

valor de R$ 0,04926/kWh.  

§ 3º O repasse será realizado sob a forma de rateio proporcional ao consumo 

individual verificado e não se aplica aos consumidores integrantes da Subclasse Residencial 

Baixa Renda, nem àqueles cujo consumo mensal seja inferior a 350 kWh da Classe 

Residencial e 700 kWh da Classe Rural.  

Art. 3º Fica instituído o Programa de Incentivo às Fontes Alternativas de Energia 

Elétrica - Proinfa, com o objetivo de aumentar a participação da energia elétrica produzida por 

empreendimentos de Produtores Independentes Autônomos, concebidos com base em fontes 

eólica, pequenas centrais hidrelétricas e biomassa, no Sistema Elétrico Interligado Nacional, 

mediante os seguintes procedimentos:  

I - na primeira etapa do programa: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei 

nº 10.762, de 11/11/2003) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=600945&seqTexto=122728&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=600945&seqTexto=122728&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=600945&seqTexto=122728&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=600945&seqTexto=122728&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=600945&seqTexto=122728&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497315&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497315&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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PROJETO DE LEI N.º 1.529, DE 2019 
(Da Sra. Mara Rocha) 

 
Altera a Lei nº 12.111, de 9 de dezembro de 2009, no que se refere às 
atribuições da Conta de Consumo de Combustíveis (CCC). 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-240/2019.  
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei nº 12.111, de 9 de dezembro de 2009, passa a vigorar 

acrescida do seguinte art. 3º-A: 

Art. 3º-A. A Conta de Consumo de Combustíveis - CCC passará a 

reembolsar também a cada uma das concessionárias e 

permissionárias de prestação do serviço público de distribuição de 

energia elétrica situada na Região Norte a diferença, se positiva, 

entre a receita que seria obtida com a aplicação das tarifas máximas 

definidas conforme disposto no art. 15 da Lei nº 9.427, de 26 de 

dezembro de 1996, e no respectivo ato de outorga e a tarifa média 

correspondente às demais regiões do país, a ser calculada com base 

no dia 1º de janeiro de cada exercício. 

Parágrafo único. As tarifas máximas de cada concessionária ou 

permissionária do serviço público de distribuição de energia elétrica 

permanecerão sendo revisadas ou reajustadas conforme prazos e 

critérios estabelecidos no art. 15 da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro 

de 1996, e no respectivo ato de outorga. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O artigo 3º da Constituição Federal, contido no Título I, que trata de 

seus princípios fundamentais, inclui entre os objetivos da República a redução das 

desigualdades regionais. 

Todavia, a legislação que rege o setor elétrico nacional, que é de 

competência privativa da União, em conformidade com o artigo 22 da Carta Magna, 

levou a uma situação que, em vez de contribuir para reduzir as mencionadas 

desigualdades regionais, provoca de fato sua ampliação. 

Isso porque a Região Norte, a menos desenvolvida do país, arca 

com as maiores tarifas de energia elétrica vigentes no território nacional. Entre as 

concessionárias de distribuição, verificamos que a Região Norte possui a tarifa mais 

cara, no Estado do Amazonas, e as restantes estão entre as mais dispendiosas, 

todas acima da média nacional. 
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Como a eletricidade é insumo essencial em qualquer cadeia 

produtiva, essa situação acaba gerando um ciclo vicioso que impede o 

desenvolvimento econômico, pela falta de competitividade em relação a outras 

regiões que possuem menores tarifas. Além disso, a população, já sacrificada com a 

falta de alternativas para melhoria de sua renda, ainda precisa comprometer grande 

parcela de seu orçamento doméstico no pagamento das faturas de energia elétrica. 

Diante desse cenário, propomos que a Conta de Consumo de 

Combustíveis (CCC) venha a reembolsar a diferença entre a tarifa média vigente 

nas distribuidoras da Região Norte e a tarifa média correspondente às demais 

regiões do Brasil, o que não trará vantagens relativas para os beneficiários, mas 

apenas uma condição de igualdade com as demais regiões. Gostaríamos também 

de destacar que, apesar de possuirmos tarifas locais elevadas, a região é grande 

exportadora de energia elétrica de baixo custo, o que favorece o desenvolvimento de 

todo o país. 

Assim, considerando o caráter de equidade da proposta, contamos 

com o decisivo apoio dos nobres colegas parlamentares para a aprovação deste 

projeto. 

Sala das Sessões, em 19 de março de 2019. 

 

Deputada MARA ROCHA 
PSDB/AC 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 
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Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

 

TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e 

tem como fundamentos:  

I - a soberania;  

II - a cidadania;  

III - a dignidade da pessoa humana;  

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  

V - o pluralismo político.  

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  

 

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário.  

 

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:  

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;  

II - garantir o desenvolvimento nacional;  

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e 

regionais;  

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade 

e quaisquer outras formas de discriminação.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 22.  Compete privativamente à União legislar sobre:  

I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, 

aeronáutico, espacial e do trabalho;  

II - desapropriação;  

III - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo e em tempo de 

guerra;  

IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão;  
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V - serviço postal;  

VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;  

VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de valores;  

VIII - comércio exterior e interestadual;  

IX - diretrizes da política nacional de transportes;  

X - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, aérea e aeroespacial;  

XI - trânsito e transporte;  

XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia;  

XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização;  

XIV - populações indígenas;  

XV - emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão de estrangeiros;  

XVI - organização do sistema nacional de emprego e condições para o exercício 

de profissões;  

XVII - organização judiciária, do Ministério Público do Distrito Federal e dos 

Territórios e da Defensoria Pública dos Territórios, bem como organização administrativa 

destes; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no 

DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 

XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia nacionais;  

XIX - sistemas de poupança, captação e garantia da poupança popular;  

XX - sistemas de consórcios e sorteios;  

XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, 

convocação e mobilização das polícias militares e corpos de bombeiros militares;  

XXII - competência da polícia federal e das polícias rodoviária e ferroviária 

federais;  

XXIII - seguridade social;  

XXIV - diretrizes e bases da educação nacional;  

XXV - registros públicos;  

XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza;  

XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para 

as administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e 

sociedades de economia mista, nos termos do art. 173, § 1º, III; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa marítima, defesa civil e 

mobilização nacional;  

XXIX - propaganda comercial.  

Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar sobre 

questões específicas das matérias relacionadas neste artigo.  

 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios:  

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e 

conservar o patrimônio público;  

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 

portadoras de deficiência;  

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e 

cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos;  

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de 

outros bens de valor histórico, artístico ou cultural;  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
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V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à ciência, à tecnologia, 

à pesquisa e à inovação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 

2015, republicada no DOU de 3/3/2015) 

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas;  

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;  

VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar;  

IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições 

habitacionais e de saneamento básico;  

X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a 

integração social dos setores desfavorecidos;  

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e 

exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios;  

XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito.  

Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a 

União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do 

desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional. (Parágrafo único com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.111, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2009 
 

Dispõe sobre os serviços de energia elétrica 

nos Sistemas Isolados; altera as Leis nºs 9.991, 

de 24 de julho de 2000, 9.074, de 7 de julho de 

1995, 9.427, de 26 de dezembro de 1996, e 

10.848, de 15 de março de 2004; revoga 

dispositivos das Leis nºs 8.631, de 4 de março 

de 1993, 9.648, de 27 de maio de 1998, e 

10.833, de 29 de dezembro de 2003; e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º As concessionárias, permissionárias e autorizadas de serviços e instalações 

de distribuição de energia elétrica nos denominados Sistemas Isolados deverão atender à 

totalidade dos seus mercados por meio de licitação, na modalidade de concorrência ou leilão, 

a ser realizada, direta ou indiretamente, pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, 

de acordo com diretrizes do Ministério de Minas e Energia.  

§ 1º Na hipótese de o atendimento por meio de licitação ser inviável ou o 

procedimento licitatório resultar deserto, a forma de contratação de energia elétrica para 

atender à obrigação prevista no caput será definida em regulamento, garantidas a publicidade 

e a transparência na contratação.  

§ 2º A contratação de energia elétrica, nos termos do caput, dependerá da 

prestação de garantias financeiras pelas concessionárias, permissionárias e autorizadas de 

serviços e instalações de distribuição de energia elétrica.  

§ 3º Os empreendimentos destinados a produzir energia elétrica nos Sistemas 

Isolados a partir de biomassa já autorizados pela Agência Nacional de Energia Elétrica - 

ANEEL até 30 de julho de 2009, data de publicação da Medida Provisória nº 466, de 29 de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
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julho de 2009, terão sua produção adquirida mediante leilão específico para biomassa a ser 

realizado em até 120 (cento e vinte) dias. 

§ 4º (VETADO na Lei nº 12.385, de 3/3/2011) 

I - (VETADO na Lei nº 12.385, de 3/3/2011) 

II - (VETADO na Lei nº 12.385, de 3/3/2011) 

 

Art. 2º Os contratos de suprimento de energia elétrica, ou equivalentes, nos 

Sistemas Isolados, vigentes em 30 de julho de 2009, data de publicação da Medida Provisória 

nº 466, de 29 de julho de 2009, não poderão ser objeto de aditamento para promover a 

prorrogação de prazos ou aumento das quantidades.  

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos casos de 

comprometimento do suprimento de energia elétrica, hipótese em que o aditamento somente 

será permitido para aumento de quantidade e de prazo, limitado a 36 (trinta e seis) meses, não 

prorrogáveis, conforme dispuser regulação da Aneel.  

 

Art. 3º A Conta de Consumo de Combustíveis - CCC, de que tratam o § 3º do art. 

1º e o art. 8º da Lei nº 8.631, de 4 de março de 1993, passará a reembolsar, a partir de 30 de 

julho de 2009, o montante igual à diferença entre o custo total de geração da energia elétrica, 

para o atendimento ao serviço público de distribuição de energia elétrica nos Sistemas 

Isolados, e a valoração da quantidade correspondente de energia elétrica pelo custo médio da 

potência e energia comercializadas no Ambiente de Contratação Regulada - ACR do Sistema 

Interligado Nacional - SIN, conforme regulamento.  

§ 1º No custo total de geração de energia elétrica nos Sistemas Isolados, de que 

trata o caput, deverão ser incluídos os custos fixos e variáveis relativos: (“Caput” do 

parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.299, de 21/6/2016) 

I - à contratação de energia e de potência associada;  

II - à geração própria para atendimento ao serviço público de distribuição de 

energia elétrica;  

III - (VETADO);  

IV - aos encargos do Setor Elétrico e impostos; e  

V - aos investimentos realizados. 

VI - (VETADO na Lei nº 12.385, de 3/3/2011)  

§ 2º Incluem-se, também, no custo total de geração previsto no caput os demais 

custos diretamente associados à prestação do serviço de energia elétrica em regiões remotas 

dos Sistemas Isolados, caracterizadas por grande dispersão de consumidores e ausência de 

economia de escala, conforme especificados em regulamento.  

§ 2º-A. De 1º de janeiro de 2017 a 31 de dezembro de 2020, a valoração da 

quantidade correspondente de energia elétrica pelo custo médio da potência e energia 

comercializadas no ACR do SIN excluirá os encargos setoriais. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 13.299, de 21/6/2016) 

§ 2º-B. A partir de 1º de janeiro de 2030, a valoração da quantidade 

correspondente de energia elétrica pelo custo médio da potência e energia comercializadas no 

ACR do SIN incluirá todos os encargos setoriais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.299, de 

21/6/2016, com redação dada pela Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

§ 2º-C. De 1º de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2029, à valoração da 

quantidade correspondente de energia elétrica pelo custo médio da potência e energia 

comercializadas no ACR do SIN será acrescentado, gradativa e anualmente, 1/10 (um 

décimo) dos encargos setoriais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.299, de 21/6/2016, com 

redação dada pela Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12385-3-marco-2011-610236-publicacaooriginal-131944-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12385-3-marco-2011-610236-publicacaooriginal-131944-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12385-3-marco-2011-610236-publicacaooriginal-131944-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13299-21-junho-2016-783251-publicacaooriginal-150601-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13299-21-junho-2016-783251-publicacaooriginal-150601-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12385-3-marco-2011-610236-publicacaooriginal-131944-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13299-21-junho-2016-783251-publicacaooriginal-150601-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13299-21-junho-2016-783251-publicacaooriginal-150601-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13299-21-junho-2016-783251-publicacaooriginal-150601-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13299-21-junho-2016-783251-publicacaooriginal-150601-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13360-17-novembro-2016-783915-publicacaooriginal-151400-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13299-21-junho-2016-783251-publicacaooriginal-150601-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13360-17-novembro-2016-783915-publicacaooriginal-151400-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13360-17-novembro-2016-783915-publicacaooriginal-151400-pl.html
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§ 3º O reembolso relativo aos novos contratos de compra e venda de potência e de 

energia elétrica firmados nos Sistemas Isolados, a partir de 30 de julho de 2009, data de 

publicação da Medida Provisória nº 466, de 29 de julho de 2009, será feito às concessionárias, 

permissionárias e autorizadas de serviços públicos e instalações de distribuição de energia 

elétrica.  

§ 4º O reembolso relativo aos contratos de compra e venda de potência e de 

energia elétrica, firmados e submetidos à anuência da Aneel até 30 de julho de 2009, data de 

publicação da Medida Provisória nº 466, de 29 de julho de 2009, será feito ao agente que 

suportar os respectivos custos de geração.  

§ 5º O direito ao reembolso previsto no caput permanecerá sendo feito ao agente 

definido nos §§ 3º e 4º durante toda a vigência dos contratos de compra de potência e energia 

elétrica, incluindo suas prorrogações, e terá duração igual à vigência dos contratos, mantendo- 

se, inclusive, este reembolso após a data prevista de interligação ao SIN, neste caso 

condicionado ao atendimento do disposto no § 1º do art. 4º desta Lei.  

§ 6º O direito ao reembolso relativo à geração própria das concessionárias, 

permissionárias e autorizadas de serviços públicos e instalações de distribuição de energia 

elétrica vigorará, após a interligação ao SIN, até a extinção da autorização ou concessão da 

respectiva instalação de geração desde que atendido o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 4º desta 

Lei.  

§ 7º O direito de reembolso, após a interligação ao SIN, não alcançará as 

eventuais prorrogações das autorizações ou concessões das respectivas instalações de geração.  

§ 8º No caso de efetivo aproveitamento de créditos tributários referentes a valores 

reembolsados pela CCC, o agente deverá ressarcir a este mecanismo o montante integral do 

crédito tributário aproveitado.  

§ 9º No caso de impostos, o cálculo do valor máximo a ser reembolsado 

considerará as alíquotas e bases de cálculo vigentes em 30 de julho de 2009, data de 

publicação da Medida Provisória nº 466, de 29 de julho de 2009.  

§ 10. Na hipótese de as alíquotas e bases de cálculo serem modificadas de forma a 

resultar em valores de impostos superiores ao máximo previsto no § 9º, a diferença entre o 

valor máximo e o resultante da modificação referida será considerada como custo e repassada 

à tarifa da concessionária do serviço público de distribuição de energia elétrica que sofrer 

impacto decorrente da modificação.  

§ 11. Os recursos arrecadados pela CCC deverão ser compatíveis com o montante 

a ser desembolsado, ficando asseguradas a publicidade e a transparência na aplicação dos 

recursos.  

§ 12. O regulamento previsto no caput deverá prever mecanismos que induzam à 

eficiência econômica e energética, à valorização do meio ambiente e à utilização de recursos 

energéticos locais, visando a atingir a sustentabilidade econômica da geração de energia 

elétrica nos Sistemas Isolados.  

§ 13. Permanece válido e eficaz o direito à sub-rogação no reembolso da CCC, 

previsto no § 4º do art. 11 da Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998, devendo a Aneel regular o 

exercício desse direito, que, a partir de 30 de julho de 2009, deve ser adequado à nova 

sistemática de reembolso, tal como disposto neste artigo.  

§ 14. Enquanto houver redução de dispêndio com a CCC pela substituição de 

energia termoelétrica que utilize derivados de petróleo, nos sistemas isolados a serem 

interligados ao SIN, nos termos do art. 4º desta Lei, os empreendimentos de geração de 

energia elétrica de que trata o inciso I do art. 26 da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, 

sub-rogar-se-ão no direito de usufruir dos benefícios do rateio da CCC, cujo reembolso dar-

se-á em parcelas mensais a partir da entrada em operação comercial ou da autorização do 
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benefício, o que ocorrer primeiro, proporcionais à energia gerada efetivamente utilizada para 

redução do dispêndio da CCC, conforme especificado em regulamento.  

§ 15. Os empreendimentos de que trata o § 14 deste artigo são aqueles localizados 

nos Sistemas Isolados com concessão, permissão ou autorização outorgados até a data de 

interligação ao SIN prevista no caput do art. 4º desta Lei, independentemente de constar do 

referido ato o reconhecimento do usufruto do benefício de rateio da CCC.  

§ 16. A quantidade de energia a ser considerada para atendimento ao serviço 

público de distribuição de energia elétrica nos Sistemas Isolados será limitada ao nível 

eficiente de perdas, conforme regulação da Aneel. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 579, de 11/9/2012, convertida na Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

 

Art. 4º Os agentes dos Sistemas Isolados serão considerados integrados ao SIN e 

submetidos às suas regras a partir da data prevista no contrato de concessão para a entrada em 

operação da linha de transmissão de interligação dos Sistemas, sendo assegurado, via encargo 

de serviço do sistema, o atendimento aos compromissos oriundos dos contratos a serem 

firmados em decorrência do disposto no § 7º-A do art. 2º da Lei nº 10.848, de 15 de março de 

2004, cuja usina, estando implantada, não possa fornecer para o SIN com a ausência da 

referida interligação.  

§ 1º Os agentes deverão providenciar a adequação de suas instalações físicas, de 

seus contratos comerciais, rotinas de operação e outras medidas prévias, conforme regulação 

da Aneel, sem prejuízo dos contratos existentes.  

§ 2º As pessoas jurídicas concessionárias, permissionárias e autorizadas de 

distribuição e de geração de energia elétrica que se interligarem ao SIN deverão atender ao 

disposto no art. 20 da Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004, a contar da data de integração 

ao SIN. 

§ 3º As bandeiras tarifárias homologadas pela Aneel não são aplicadas aos 

consumidores finais atendidos nos Sistemas Isolados por serviço público de distribuição de 

energia elétrica. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.182, de 3/11/2015) 

§ 4º (VETADO na Lei nº 13.182, de 3/11/2015) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.427, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1996 
  

Institui a Agência Nacional de Energia Elétrica 

- ANEEL, disciplina o regime das concessões 

de serviços públicos de energia elétrica e dá 

outras providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DO REGIME ECONÔMICO E FINANCEIRO DAS CONCESSÕES DE SERVIÇO 

PÚBLICO DE ENERGIA ELÉTRICA 

 

Art. 14. O regime econômico e financeiro da concessão de serviço público de 

energia elétrica, conforme estabelecido no respectivo contrato, compreende:  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-publicacaooriginal-137560-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-publicacaooriginal-137560-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-publicacaooriginal-137560-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-publicacaooriginal-137560-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13182-3-novembro-2015-781850-publicacaooriginal-148566-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13182-3-novembro-2015-781850-veto-148567-pl.html
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I - a contraprestação pela execução do serviço, paga pelo consumidor final com 

tarifas baseadas no serviço pelo preço, nos termos da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 

1995;  

II - a responsabilidade da concessionária em realizar investimentos em obras e 

instalações que reverterão à União na extinção do contrato, garantida a indenização nos casos 

e condições previstos na Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, e nesta Lei, de modo a 

assegurar a qualidade do serviço de energia elétrica;  

III - a participação do consumidor no capital da concessionária, mediante 

contribuição financeira para execução de obras de interesse mútuo, conforme definido em 

regulamento;  

IV - apropriação de ganhos de eficiência empresarial e da competitividade;  

V - indisponibilidade, pela concessionária, salvo disposição contratual, dos bens 

considerados reversíveis.  

 

Art. 15. Entende-se por serviço pelo preço o regime econômico-financeiro 

mediante o qual as tarifas máximas do serviço público de energia elétrica são fixadas:  

I - no contrato de concessão ou permissão resultante de licitação pública, nos 

termos da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995;  

II - no contrato que prorrogue a concessão existente, nas hipóteses admitidas na 

legislação vigente; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 579, de 11/9/2012, 

convertida na Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

III - no contrato de concessão celebrado em decorrência de desestatização, nos 

casos indicados no art. 27 da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995;  

IV - em ato específico da ANEEL, que autorize a aplicação de novos valores, 

resultantes de revisão ou de reajuste, nas condições do respectivo contrato.  

§ 1º A manifestação da ANEEL para a autorização exigida no inciso IV deste 

artigo deverá ocorrer no prazo máximo de trinta dias a contar da apresentação da proposta da 

concessionária ou permissionária, vedada a formulação de exigências que não se limitem à 

comprovação dos fatos alegados para a revisão ou reajuste, ou dos índices utilizados.  

§ 2º A não manifestação da ANEEL, no prazo indicado, representará a aceitação 

dos novos valores tarifários apresentados, para sua imediata aplicação. 

§ 3º A concessionária deverá divulgar em seu sítio eletrônico, de forma clara e de 

fácil compreensão pelo consumidor final, tabela com o valor das tarifas praticadas e a 

evolução das revisões ou reajustes realizados nos últimos cinco anos. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 13.673, de 5/6/2018) 

 

Art. 16. Os contratos de concessão referidos no artigo anterior, ao detalhar a 

cláusula prevista no inciso V do art. 23 da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, poderão 

prever o compromisso de investimento mínimo anual da concessionária destinado a atender a 

expansão do mercado e a ampliação e modernização das instalações vinculadas ao serviço.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-publicacaooriginal-137560-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12783-11-janeiro-2013-775059-publicacaooriginal-138724-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13673-5-junho-2018-786822-publicacaooriginal-155786-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13673-5-junho-2018-786822-publicacaooriginal-155786-pl.html
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PROJETO DE LEI N.º 1.668, DE 2019 
(Do Sr. Jesus Sérgio) 

 
Dispõe sobre incentivo para a redução das tarifas de energia elétrica 
das concessionárias de distribuição situadas na região Norte. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-240/2019.  
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O art. 13 da Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 13 ......................................................................................... 

XIV – prover recursos para compensar o impacto da reduzida 

densidade de carga nas tarifas das concessionárias de distribuição 

de energia elétrica situadas na Região Norte, na forma do 

regulamento.” (NR) 

 

 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

As tarifas de energia elétrica das concessionárias de distribuição de 
energia elétrica situadas na Região Norte encontram-se entre as mais elevadas do 
País, cabendo à Amazonas Energia o duvidoso galardão de tarifa mais elevada do 
Brasil. 

Trata-se, sem sombra de dúvida, de situação extremamente injusta, 
porquanto trata-se de região que apresenta baixa renda per capita e que registra 
ainda grandes carências. Outra dimensão perversa dessa situação iníqua diz 
respeito ao fato de que as elevadas tarifas de energia elétrica das distribuidoras da 
região Norte com relação às tarifas das distribuidoras que operam em outras 
unidades da federação  tornam  ainda  mais  difícil a atração de  

 

investimentos nos setores industriais e comerciais para essa região. Não por acaso, 
as participações dos consumidores de alta tensão no mercado de energia das 
concessionárias de distribuição da região Norte encontram-se entre as menores do 
Brasil. Se nada for feito, esta situação vai se perpetuar, com nefastas consequências 
para a população dessa região. 

Resta evidente, portanto, que as elevadas tarifas de energia elétrica 
vêm funcionando como uma barreira à erradicação da pobreza e à redução das 
desigualdades sociais regionais, em flagrante desrespeito ao disposto no inciso III 
do art. 3º da Constituição Federal. 

Para superar esse grave problema, a presente proposição determina 
que se utilize recursos da Conta de Desenvolvimento Energético (CDE), encargo 
tarifário cobrado de todos os agentes que comercializam energia elétrica com o 
consumidor final, para prover fundos para compensar o impacto da reduzida 
densidade de carga nas tarifas das concessionárias de distribuição de energia 
elétrica situadas na Região Norte.  
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Trata-se de solução engenhosa que, frise-se, utiliza recursos 
oriundos do setor elétrico para a resolução de problemas do setor elétrico. Não 
exige, portanto, recursos do orçamento da União. 

Assim, considerando o amplo espectro de benefícios econômicos e 
sociais associados a esta proposição, solicitamos dos nobres pares decisivo apoio 
para sua transformação em lei. 

Sala das Sessões, em 21 de março de 2019. 

JESUS SÉRGIO 
Deputado Federal – PDT/AC 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

 

TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e 

tem como fundamentos:  

I - a soberania;  

II - a cidadania;  

III - a dignidade da pessoa humana;  

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  

V - o pluralismo político.  
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Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  

 

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário.  

 

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:  

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;  

II - garantir o desenvolvimento nacional;  

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e 

regionais;  

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade 

e quaisquer outras formas de discriminação.  

 

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais 

pelos seguintes princípios:  

I - independência nacional;  

II - prevalência dos direitos humanos;  

III - autodeterminação dos povos;  

IV - não-intervenção;  

V - igualdade entre os Estados;  

VI - defesa da paz;  

VII - solução pacífica dos conflitos;  

VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;  

IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade;  

X - concessão de asilo político.  

Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração 

econômica, política, social e cultural dos povos da América Latina, visando à formação de 

uma comunidade latino-americana de nações.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 10.438, DE 26 DE ABRIL DE 2002 
 

 

Dispõe sobre a expansão da oferta de energia 

elétrica emergencial, recomposição tarifária 

extraordinária, cria o Programa de Incentivo às 

Fontes Alternativas de Energia Elétrica 

(Proinfa), a Conta de Desenvolvimento 

Energético (CDE), dispõe sobre a 

universalização do serviço público de energia 

elétrica, dá nova redação às Leis nº 9.427, de 

26 de dezembro de 1996, nº 9.648, de 27 de 

maio de 1998, nº 3.890-A, de 25 de abril de 

1961, nº 5.655, de 20 de maio de 1971, nº 

5.899, de 5 de julho de 1973, nº 9.991, de 24 

de julho de 2000, e dá outras providências. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 13. Fica criada a Conta de Desenvolvimento Energético - CDE visando ao 

desenvolvimento energético dos Estados, além dos seguintes objetivos: (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Medida Provisória nº 579, de 11/9/2012, convertida na Lei nº 12.783, 

de 11/1/2013) 

I - promover a universalização do serviço de energia elétrica em todo o território 

nacional; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 579, de 11/9/2012, convertida 

na Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

a) (Revogada pela Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

b) (Revogada pela Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

 

II - garantir recursos para atendimento da subvenção econômica destinada à 

modicidade da tarifa de fornecimento de energia elétrica aos consumidores finais integrantes 

da Subclasse Residencial Baixa Renda; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 

579, de 11/9/2012, convertida na Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

III - prover recursos para os dispêndios da Conta de Consumo de Combustíveis - 

CCC; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 579, de 11/9/2012, convertida na 

Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

IV – (Revogado pela Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

V - promover a competitividade da energia produzida a partir da fonte carvão 

mineral nacional nas áreas atendidas pelos sistemas interligados, destinando-se à cobertura do 

custo de combustível de empreendimentos termelétricos em operação até 6 de fevereiro de 

1998, e de usinas enquadradas no § 2º do art. 11 da Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003, com redação dada pela Medida 

Provisória nº 579, de 11/9/2012, convertida na Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

VI - promover a competitividade da energia produzida a partir de fontes eólica, 

termossolar, fotovoltaica, pequenas centrais hidrelétricas, biomassa, outras fontes renováveis 

e gás natural. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 579, de 11/9/2012, com nova 

redação dada pela Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

VII - prover recursos para compensar descontos aplicados nas tarifas de uso dos 

sistemas elétricos de transmissão e distribuição e nas tarifas de energia elétrica, conforme 

regulamentação do Poder Executivo; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.839, de 9/7/2013, com 

redação dada pela Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

VIII - (Inciso acrescido pela Lei nº 12.839, de 9/7/2013 e revogado pela Lei nº 

13.360, de 17/11/2016) 

IX - prover recursos para o pagamento dos reembolsos das despesas com 

aquisição de combustível, incorridas até 30 de abril de 2016 pelas concessionárias titulares 

das concessões de que trata o art. 4º-A da Lei no 12.111, de 9 de dezembro de 2009, 

comprovadas, porém não reembolsadas por força das exigências de eficiência econômica e 

energética de que trata o § 12 do art. 3º da referida Lei, incluindo atualizações monetárias, 

vedados o repasse às quotas e a utilização dos recursos de que trata o § 1º deste artigo; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.299, de 21/6/2016) 

X - (VETADO na Lei nº 13.299, de 21/6/2016) 

XI - prover recursos para as despesas de que trata o art. 4º-A da Lei nº 12.111, de 

9 de dezembro de 2009; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.299, de 21/6/2016) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12783-11-janeiro-2013-775059-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12783-11-janeiro-2013-775059-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12783-11-janeiro-2013-775059-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12783-11-janeiro-2013-775059-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12783-11-janeiro-2013-775059-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12783-11-janeiro-2013-775059-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12783-11-janeiro-2013-775059-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12783-11-janeiro-2013-775059-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12783-11-janeiro-2013-775059-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13360-17-novembro-2016-783915-publicacaooriginal-151400-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2003/lei-10762-11-novembro-2003-497315-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12783-11-janeiro-2013-775059-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-publicacaooriginal-137560-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-publicacaooriginal-137560-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-publicacaooriginal-137560-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13360-17-novembro-2016-783915-publicacaooriginal-151400-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13360-17-novembro-2016-783915-publicacaooriginal-151400-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13360-17-novembro-2016-783915-publicacaooriginal-151400-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13360-17-novembro-2016-783915-publicacaooriginal-151400-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13299-21-junho-2016-783251-publicacaooriginal-150601-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13299-21-junho-2016-783251-publicacaooriginal-150601-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13299-21-junho-2016-783251-veto-150602-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13299-21-junho-2016-783251-publicacaooriginal-150601-pl.html
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XII - prover recursos para pagamento de valores relativos à administração e 

movimentação da CDE, da CCC e da Reserva Global de Reversão (RGR) pela Câmara de 

Comercialização de Energia Elétrica (CCEE), incluídos os custos administrativos e 

financeiros e os encargos tributários; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 735, de 

22/6/2016, convertida na Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

XIII - prover recursos para compensar o impacto tarifário da reduzida densidade 

de carga do mercado de cooperativas de eletrificação rural, concessionárias ou 

permissionárias, em relação à principal concessionária de distribuição supridora, na forma 

definida pela Aneel. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

§ 1º Os recursos da CDE serão provenientes das quotas anuais pagas por todos os 

agentes que comercializem energia com consumidor final, mediante encargo tarifário incluído 

nas tarifas de uso dos sistemas de transmissão ou de distribuição, dos pagamentos anuais 

realizados a título de uso de bem público, das multas aplicadas pela Aneel a concessionárias, 

permissionárias e autorizadas, e dos créditos da União de que tratam os arts. 17 e 18 da 

Medida Provisória 579, de 11 de setembro de 2012. (Parágrafo com redação dada pela 

Medida Provisória nº 579, de 11/9/2012, convertida na Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

§ 1º-A Fica a União autorizada a destinar à CDE, até 31 de dezembro de 2021, 

sujeito à disponibilidade orçamentária e financeira, os recursos prioritariamente oriundos do 

pagamento de bonificação pela outorga de que trata o § 7º do art. 8º da Lei nº 12.783, de 11 de 

janeiro de 2013, ou de outras fontes definidas pelo Ministério do Planejamento, 

Desenvolvimento e Gestão, exclusivamente para cobertura dos usos de que trata o inciso IX 

do caput. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.299, de 21/6/2016, com redação dada pela 

Medida Provisória nº 855, de 13/11/2018) 

§ 1º-B O pagamento de que trata o inciso IX do caput limita-se ao valor de 

R$ 3.500.000.000,00 (três bilhões e quinhentos milhões de reais). (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 13.299, de 21/6/2016, com redação dada pela Medida Provisória nº 855, de 

13/11/2018) 

§ 1º-C. O ativo constituído de acordo com o inciso IX do caput é limitado à 

disponibilidade de recursos de que trata o § 1º-B, destinados a esse fim, vedados o repasse às 

quotas anuais e a utilização dos recursos de que trata o § 1º. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 735, de 22/6/2016, convertida na Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

§ 2º O montante a ser arrecadado em quotas anuais da CDE calculadas pela Aneel 

corresponderá à diferença entre as necessidades de recursos e a arrecadação proporcionada 

pelas demais fontes de que trata o § 1º. (Parágrafo com redação dada pela Medida 

Provisória nº 579, de 11/9/2012, convertida na Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

§ 2º-A. O poder concedente deverá apresentar, conforme regulamento, até 31 de 

dezembro de 2017, plano de redução estrutural das despesas da CDE, devendo conter, no 

mínimo:  

I - proposta de rito orçamentário anual;  

II - limite de despesas anuais;  

III - critérios para priorização e redução das despesas;  

IV - instrumentos aplicáveis para que as despesas não superem o limite de cada 

exercício. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 735, de 22/6/2016, convertida na 

Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

§ 3º A quotas anuais da CDE deverão ser proporcionais às estipuladas em 2012 

aos agentes que comercializem energia elétrica com o consumidor final. (Parágrafo com 

redação dada pela Medida Provisória nº 579, de 11/9/2012, convertida na Lei nº 12.783, de 

11/1/2013) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-735-22-junho-2016-783271-publicacaooriginal-150624-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-735-22-junho-2016-783271-publicacaooriginal-150624-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13360-17-novembro-2016-783915-publicacaooriginal-151400-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13360-17-novembro-2016-783915-publicacaooriginal-151400-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-publicacaooriginal-137560-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-publicacaooriginal-137560-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12783-11-janeiro-2013-775059-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13299-21-junho-2016-783251-publicacaooriginal-150601-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2018/medidaprovisoria-855-13-novembro-2018-787312-publicacaooriginal-156704-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2018/medidaprovisoria-855-13-novembro-2018-787312-publicacaooriginal-156704-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13299-21-junho-2016-783251-publicacaooriginal-150601-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13299-21-junho-2016-783251-publicacaooriginal-150601-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2018/medidaprovisoria-855-13-novembro-2018-787312-publicacaooriginal-156704-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2018/medidaprovisoria-855-13-novembro-2018-787312-publicacaooriginal-156704-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-735-22-junho-2016-783271-publicacaooriginal-150624-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-735-22-junho-2016-783271-publicacaooriginal-150624-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13360-17-novembro-2016-783915-publicacaooriginal-151400-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-publicacaooriginal-137560-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-publicacaooriginal-137560-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12783-11-janeiro-2013-775059-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-735-22-junho-2016-783271-publicacaooriginal-150624-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13360-17-novembro-2016-783915-publicacaooriginal-151400-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13360-17-novembro-2016-783915-publicacaooriginal-151400-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-publicacaooriginal-137560-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-publicacaooriginal-137560-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12783-11-janeiro-2013-775059-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12783-11-janeiro-2013-775059-norma-pl.html
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§ 3º-A. O disposto no § 3º aplica-se até 31 de dezembro de 2016. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.299, de 21/6/2016, com redação dada pela Medida Provisória nº 

735, de 22/6/2016, convertida na Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

§ 3º-B. A partir de 1º de janeiro de 2030, o rateio das quotas anuais da CDE 

deverá ser proporcional ao mercado consumidor de energia elétrica atendido pelos 

concessionários e pelos permissionários de distribuição e de transmissão, expresso em MWh. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.299, de 21/6/2016, com redação dada pela Medida 

Provisória nº 735, de 22/6/2016, convertida na Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

§ 3º-C. De 1º de janeiro de 2017 até 31 de dezembro de 2029, a proporção do 

rateio das quotas anuais da CDE deverá ajustar-se gradual e uniformemente para atingir 

aquela prevista no § 3º-B. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.299, de 21/6/2016, com 

redação dada pela Medida Provisória nº 735, de 22/6/2016, convertida na Lei nº 13.360, de 

17/11/2016) 

§ 3º-D. A partir de 1º de janeiro de 2030, o custo do encargo tarifário por MWh 

das quotas anuais da CDE pagas pelos consumidores atendidos em nível de tensão igual ou 

superior a 69 kV será 1/3 (um terço) daquele pago pelos consumidores atendidos em nível de 

tensão inferior a 2,3 kV. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 735, de 22/6/2016, 

convertida na Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

§ 3º-E. A partir de 1º de janeiro de 2030, o custo do encargo tarifário por MWh 

das quotas anuais da CDE pagas pelos consumidores atendidos em nível de tensão igual ou 

superior a 2,3 kV e inferior a 69 kV será 2/3 (dois terços) daquele pago pelos consumidores 

atendidos em nível de tensão inferior a 2,3 kV. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória 

nº 735, de 22/6/2016, convertida na Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

§ 3º-F. De 1º de janeiro de 2017 até 31 de dezembro de 2029, o custo do encargo 

tarifário por MWh das quotas anuais da CDE deverá ajustar-se gradual e uniformemente para 

atingir as proporções previstas nos §§ 3º-D e 3º-E. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 735, de 22/6/2016, convertida na Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

§ 3º-G. A partir de 1º de janeiro de 2017, o consumidor beneficiado pela Tarifa 

Social de Energia Elétrica ficará isento do pagamento das quotas anuais da CDE. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

§ 4º O repasse da CDE a que se refere o inciso V do caput observará o limite de 

até 100 % (cem por cento) do valor do combustível ao seu correspondente produtor, incluído 

o valor do combustível secundário necessário para assegurar a operação da usina, mantida a 

obrigatoriedade de compra mínima de combustível estipulada nos contratos vigentes na data 

de publicação desta Lei, a partir de 1º de janeiro de 2004, destinado às usinas termelétricas a 

carvão mineral nacional, desde que estas participem da otimização dos sistemas elétricos 

interligados, compensando-se os valores a serem recebidos a título da sistemática de rateio de 

ônus e vantagens para as usinas termelétricas de que tratam os §§ 1º e 2º do art. 11 da Lei nº 

9.648, de 1998, podendo a Aneel ajustar o percentual do reembolso ao gerador, segundo 

critérios que considerem sua rentabilidade competitiva e preservem o atual nível de produção 

da indústria produtora do combustível. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória 

nº 579, de 11/9/2012, convertida na Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

§ 4º-A. A partir de 1º de janeiro de 2017, o valor anual destinado para garantir a 

compra mínima de que trata o § 4º deste artigo:  

I - será limitado a valor máximo, estipulado a partir do valor médio desembolsado 

nos anos de 2013, 2014 e 2015, corrigido pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo (IPCA), publicado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), ou outro 

que o substituir;  
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II - deverá descontar, para cada beneficiário, o estoque de carvão mineral custeado 

pela CDE e não consumido no ano anterior. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.360, de 

17/11/2016) 

§ 5º A CDE será regulamentada pelo Poder Executivo e movimentada pela 

Eletrobras. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 579, de 11/9/2012, 

convertida na Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

§ 5º-A. Até 1º de maio de 2017, terá início a administração e movimentação da 

CDE e da CCC pela CCEE, sem prejuízo da atuação dos órgãos de controle interno ou 

externo da administração pública federal sobre a gestão dessas contas. (Parágrafo acrescido 

pela Medida Provisória nº 735, de 22/6/2016, convertida e com redação dada pela Lei nº 

13.360, de 17/11/2016) 

§ 5º-B. Os valores relativos à administração dos encargos setoriais de que trata o § 

5º-A e da RGR, incluídos os custos administrativos e financeiros e os encargos tributários 

incorridos pela CCEE, deverão ser custeados integralmente à CCEE com recursos da CDE, 

conforme regulação da Aneel, não podendo exceder a 0,2% (dois décimos por cento) do 

orçamento anual da CDE, sendo excluídos desse limite os encargos tributários. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 735, de 22/6/2016, convertida e com redação dada pela 

Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

§ 6º Os recursos da CDE poderão ser transferidos à Reserva Global de Reversão - 

RGR e à Conta de Consumo de Combustíveis - CCC, para atender às finalidades dos incisos 

III e IV do caput. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 579, de 

11/9/2012, convertida na Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

§ 7º Os dispêndios para a finalidade de que trata o inciso V do caput serão 

custeados pela CDE até 2027. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 579, 

de 11/9/2012, convertida na Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

§ 8º (Revogado pela Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

§ 9º (Revogado pela Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

§ 10. A nenhuma das fontes eólica, termossolar, fotovoltaica, pequenas centrais 

hidrelétricas, biomassa, gás natural e carvão mineral nacional poderão ser destinados 

anualmente recursos cujo valor total ultrapasse 30% (trinta por cento) do recolhimento anual 

da CDE, condicionando-se o enquadramento de projetos e contratos à prévia verificação, na 

Eletrobras, de disponibilidade de recursos. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

579, de 11/9/2012, com nova redação dada pela Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

§ 11. Os recursos da CDE poderão ser destinados a programas de 

desenvolvimento e qualificação de mão de obra técnica, no segmento de instalação de 

equipamentos de energia fotovoltaica. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

§ 12. As receitas e as despesas da CDE deverão ser publicadas mensalmente em 

sítio da internet, com informações relativas aos beneficiários das despesas cobertas pela CDE 

e os respectivos valores recebidos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.839, de 9/7/2013, com 

redação dada pela Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

§ 13. A CDE cobrirá as despesas assumidas relacionadas à amortização de 

operações financeiras vinculadas à indenização por ocasião da reversão das concessões e para 

atender à finalidade de modicidade tarifária, nas condições, nos valores e nos prazos em que 

essas obrigações foram atribuídas à CDE. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.360, de 

17/11/2016) 

§ 14. Na aplicação dos recursos de que tratam os incisos VII e XIII do caput, as 

concessionárias de serviço público de distribuição cujos mercados próprios sejam inferiores a 

500 GWh/ano e que sejam cooperativas de eletrificação rural terão o mesmo tratamento 

conferido às cooperativas de eletrificação rural enquadradas como permissionárias de 

distribuição de energia elétrica. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 
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Art. 14. No estabelecimento das metas de universalização do uso da energia 

elétrica, a Aneel fixará, para cada concessionária e permissionária de serviço público de 

distribuição de energia elétrica:  

I - áreas, progressivamente crescentes, em torno das redes de distribuição, no 

interior das quais o atendimento em tensão inferior a 2,3kV, ainda que necessária a extensão 

de rede primária de tensão inferior ou igual a 138kV, e carga instalada na unidade 

consumidora de até 50kW, será sem ônus de qualquer espécie para o solicitante que possuir 

característica de enquadramento no Grupo B, excetuado o subgrupo iluminação pública, e que 

ainda não for atendido com energia elétrica pela distribuidora local; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003) 

II - áreas, progressivamente decrescentes, no interior das quais o atendimento em 

tensão inferior a 2,3kV, ainda que necessária a extensão de rede primária de tensão inferior ou 

igual a 138kV, e carga instalada na unidade consumidora de até 50kW, poderá ser diferido 

pela concessionária ou permissionária para horizontes temporais preestabelecidos pela 

ANEEL, quando o solicitante do serviço, que possuir característica de enquadramento no 

Grupo B, excetuado o subgrupo iluminação pública, e que ainda não for atendido com energia 

elétrica pela distribuidora local, será atendido sem ônus de qualquer espécie. (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003) 

§ 1º O atendimento dos pedidos de nova ligação ou aumento de carga dos 

consumidores que não se enquadram nos termos dos incisos I e II deste artigo, será realizado à 

custa da concessionária ou permissionária, conforme regulamento específico a ser 

estabelecido pela ANEEL, que deverá ser submetido a Audiência Pública. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003) 

§ 2º É facultado ao consumidor de qualquer classe contribuir para o seu 

atendimento, com vistas em compensar a diferença verificada entre o custo total do 

atendimento e o limite a ser estabelecido no § 1º. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

10.762, de 11/11/2003) 

§ 3º Na regulamentação do § 1º deste artigo, a ANEEL levará em conta as 

características da carga atendida, a rentabilidade do investimento, a capacidade econômica e 

financeira do distribuidor local, a preservação da modicidade tarifária e as desigualdades 

regionais. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.848, de 15/03/2004) 

§ 4º Na regulamentação deste artigo, a ANEEL levará em conta, dentre outros 

fatores, a taxa de atendimento da concessionária ou permissionária, considerada no global e 

desagregada por Município e a capacidade técnica, econômica e financeira necessárias ao 

atendimento das metas de universalização. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.848, 

de 15/03/2004) 

§ 5º A ANEEL também estabelecerá procedimentos para que o consumidor 

localizado nas áreas referidas no inciso II do caput possa antecipar seu atendimento, 

financiando ou executando, em parte ou no todo, as obras necessárias, devendo esse valor lhe 

ser restituído pela concessionária ou permissionária após a carência de prazo igual ao que 

seria necessário para obter sua ligação sem ônus. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

10.762, de 11/11/2003) 

§ 6º Para as áreas atendidas por cooperativas de eletrificação rural serão 

consideradas as mesmas metas estabelecidas, quando for o caso, para as concessionárias ou 

permissionárias de serviço público de energia elétrica, onde esteja localizada a respectiva 

cooperativa de eletrificação rural, conforme regulamentação da ANEEL. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003) 

§ 7º O financiamento de que trata o § 5º deste artigo, quando realizado por órgãos 

públicos, inclusive da administração indireta, a exceção dos aportes a fundo perdido, visando 
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a universalização do serviço, serão igualmente restituídos pela concessionária ou 

permissionária, ou se for o caso, cooperativa de eletrificação rural, devendo a ANEEL 

disciplinar o prazo de carência quando o fornecimento for em áreas com prazos de 

diferimento distintos. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003) 

§ 8º O cumprimento das metas de universalização será verificado pela ANEEL, 

em periodicidade no máximo igual ao estabelecido nos contratos de concessão para cada 

revisão tarifária, devendo os desvios repercutir no resultado da revisão mediante metodologia 

a ser publicada. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003) 

§ 9º A ANEEL tornará públicas, anualmente, as metas de universalização do 

serviço público de energia elétrica. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003) 

§ 10. Não fixadas as áreas referidas nos incisos I e II do caput no prazo de um ano 

contado da publicação desta Lei e até que sejam fixadas, a obrigação de as concessionárias e 

permissionárias de serviço público de energia elétrica atenderem aos pedidos de ligação sem 

qualquer espécie ou tipo de ônus para o solicitante aplicar-se-á a toda a área concedida ou 

permitida. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003) 

§ 11. A partir de 31 de julho de 2002 e até que entre em vigor a sistemática de 

atendimento por área, as concessionárias e permissionárias de serviço público de energia 

elétrica atenderão, obrigatoriamente e sem qualquer ônus para o consumidor, ao pedido de 

ligação cujo fornecimento possa ser realizado mediante a extensão de rede em tensão 

secundária de distribuição, ainda que seja necessário realizar reforço ou melhoramento na 

rede primária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003) 

§ 12. No processo de universalização dos serviços públicos de energia elétrica no 

meio rural, serão priorizados os municípios com índice de atendimento aos domicílios inferior 

a oitenta e cinco por cento, calculados com base nos dados do Censo 2000 do IBGE, podendo 

ser subvencionada parcela dos investimentos com recurso da Reserva Global de Reversão, 

instituída pela Lei nº 5.655, de 20 de maio de 1971 e da Conta de Desenvolvimento 

Energético - CDE, de que trata o art. 13 desta Lei, nos termos da regulamentação. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003) 

§ 13. O Poder Executivo estabelecerá diretrizes específicas que criem as 

condições, os critérios e os procedimentos para a atribuição da subvenção econômica às 

concessionárias e permissionárias de serviço público de energia elétrica e, se for o caso, 

cooperativas de eletrificação rural e para a fiscalização da sua aplicação nos municípios 

beneficiados. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003) 

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................  
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

PROJETO DE LEI Nº 240, DE 2019

Apensados: PL nº 1.668/2019 e PL nº 1.529/2019 

Dispõe  sobre  compra  de  energia
pelas concessionárias distribuidoras de
energia elétrica para atendimento do
mercado cativo.

Autor: Deputado JÚNIOR FERRARI

Relator: Deputado JORGE BRAZ

I - RELATÓRIO

O Projeto         de         Lei         nº         240,         de         2019  , de autoria do ilustre

Deputado Júnior Ferrari, visa a instituir subsídio, pelo prazo de cinco

anos, com recursos da Conta de Desenvolvimento Energético – CDE,

para compra de energia elétrica, pelas concessionárias distribuidoras,

com vistas ao atendimento ao mercado cativo.

Apensadas à iniciativa, tramitam as seguintes
proposições:

i) o  PL  nº  1.668/2019,  de  autoria  do  Deputado  Jesus

Sérgio, inclui inciso no art. 13, da Lei nº 10.438, de

26 de abril de 2002, para determinar que a Conta de

Desenvolvimento Energético  deve  prover  recursos

para compensar o impacto da reduzida densidade de

carga nas tarifas das
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2
CÂMARA DOS DEPUTADOS

concessionárias de distribuição de energia elétrica

instaladas na Região Norte do país;

ii) o  PL  nº  1.529/2019,  de  autoria  da  Deputada  Mara

Rocha, inclui  art.  3º-A  à  Lei  nº  12.111,  de  9  de

dezembro  de  2009, para  prever  que  a  Conta  de

Consumo  de  Combustíveis  – CCC  reembolsará  as

concessionárias e permissionárias de distribuição de

energia elétrica situadas na região Norte do país pela

diferença em relação à tarifa média correspondente

às demais regiões do Brasil.

As  proposições  tramitam  em  regime  ordinário  e  se

submetem  à apreciação  conclusiva  das  Comissões  de  Defesa  do

Consumidor;  de  Minas  e Energia;  de  Finanças  e  Tributação;  e  de

Constituição e Justiça e de Cidadania (arts. 24, II, e 54, do RICD).

No âmbito desta Comissão de Defesa do Consumidor,

não foram apresentadas emendas no prazo regimental.

Em  21/08/2019,  o  ilustre  Deputado  Acácio  Favacho,

outrora Relator no âmbito desta Comissão, apresentou parecer pela

aprovação, acompanhado de Substitutivo que, contudo, não chegou a

ser apreciado.

Designado para exercer a relatoria dos Projetos de Lei,

dada a relevância do tema, antes de me pronunciar sobre o mérito,

apresentei o requerimento  nº  29/2021,  para  a  realização  de

audiência  pública  para  debater as repercussões da proposta,

especialmente na esfera da defesa do consumidor. Aprovado por

esta  Comissão,  o  evento  ocorreu  no  dia  18/10/2021, com  a

participação  de  representantes  de  órgãos,  de  entidades  e  de

empresas do setor elétrico e de defesa do consumidor.

Passo, então, a emitir o meu parecer.
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

II - VOTO DO RELATOR

No Projeto de Lei nº 240, de 2019, que ora tramita na

condição de principal, o nobre Deputado Júnior Ferrari pretende

instituir subsídio para
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compra de energia elétrica, pelas concessionárias distribuidoras, para

atendimento  ao  mercado  cativo,  pelo  prazo  de  cinco  anos.  Nos

termos da proposta, o custo da referida subvenção será suportado

pela Conta de Desenvolvimento  Energético  –  CDE  e  equivalerá  à

diferença entre as perdas não técnicas regulatórias e o percentual de

9,57%,  calculado  sobre  o  total  de energia injetada na rede

distribuidora, conforme definido pela ANEEL.

Portanto no Projeto de Lei nº 1.668, de 2019, o

Deputado Jesus Sérgio propõe a compensação do impacto da

reduzida densidade  de  carga  nas  tarifas  das  concessionárias  de

distribuição de energia elétrica da Região Norte do Brasil, mediante

utilização dos recursos da Conta de Desenvolvimento Energético –

CDE.  Argumenta  que as  tarifas  de  energia elétrica  relacionada às

distribuidoras instaladas na referida região se situam entre as mais

altas  do  país,  e  que,  assim,  desestimulam uma maior  atração  de

investimentos  por  parte  dos  setores  produtivos,  especialmente

industriais e comerciais.

Por fim, de modo similar, no Projeto de Lei nº 1.529,

de  2019,  a Deputada Mara Rocha estabelece que a Conta de

Consumo de Combustíveis – CCC reembolsará as concessionárias e

permissionárias de distribuição de
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energia elétrica situadas na região Norte do país pela diferença em

relação à tarifa média correspondente às demais regiões do Brasil.

De  um  modo  geral,  observamos,  portanto,  que  as

iniciativas, principal  e  apensadas,  direcionam-se  a  um  propósito

comum: a concessão de subsídios para o setor elétrico, em benefício

de seus usuários e da cadeia econômico-produtiva local, com base

em recursos de fundos setoriais (Conta de Desenvolvimento

Energético – CDE e Conta de Consumo de Combustíveis

– CCC).

Contudo, muito embora sejam indiscutivelmente bem-

intencionadas,  as  propostas  devem  ser  avaliadas  com  cautela.  É

necessário atentar que há repercussões importantes na esfera

consumerista e que precisam ser trazidas a discussão, sem prejuízo

de outros aspectos técnicos e regulatório/setoriais afetos à matéria,

cuja apreciação fica reservada à Comissão de Minas e Energia, bem

como das eventuais implicações de natureza orçamentário-financeira

e  de  juridicidade,  sob  a  atribuição  temática das  Comissões  de

Finanças e de Tributação e de Constituição e Justiça e de Cidadania,

respectivamente.

Nesse sentido, estritamente sob o prisma da defesa do

consumidor, pondero que as políticas públicas setoriais veiculadas

nas iniciativas em análise podem não se traduzir nos benefícios

que delas se esperam. Apesar de objetivarem a universalização do

serviço de energia elétrica  e  a  democratização  do  seu  acesso,  as

propostas esbarram em vários pontos que a colocam na contramão

do princípio da modicidade tarifária.

Destaco, nesse particular, as ponderações trazidas na

audiência  pública  ocorrida  perante  esta  Comissão,  no  dia

18/10/2021, que contou  com a  participação  de representantes  de

órgãos, de entidades e de empresas do setor elétrico e de defesa do
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consumidor. Fui autor do requerimento para a realização do evento e

tive a satisfação de presidi-lo, prestigiar a qualidade das exposições e

absorver os esclarecimentos prestados.  Na  ocasião,  diversos

aspectos  importantes  foram  elencados  com relação à política de

concessão de subsídios para o setor elétrico, que caminham  no

sentido de contraindicar a aprovação das medidas.
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O primeiro deles reside no fato de que a concessão dos

subsídios pretendidos pode afetar o equilíbrio econômico-financeiro

dos contratos  de  concessão  em  curso.  O  problema  é  que  a

recomposição desse equilíbrio contratual exigiria repasses do poder

concedente aos concessionários  dos  serviços  ou  a  imposição  de

tarifas  mais  elevadas  –  que seriam,  ao  final,  suportadas  pelos

consumidores das diversas localidades do país.

Muito embora o intuito subjacente a todas as propostas

seja mitigar as desigualdades sociais regionais ou locais, é necessário

atentar que custos da concessão de subsídios e de outras políticas

públicas representam parcela substancial na composição da fatura de

energia  elétrica,  e  pesam,  de forma significativa, na conta do

consumidor, especialmente aqueles não alcançados pela medida.

Na justificativa do PL nº 240/2019, argumenta-se que

questões socioeconômicas de algumas regiões do país dificultam o

combate as perdas não técnicas (fraude e furto de energia). E, com

base nisso, a iniciativa pretende que parte desses custos sejam

assumidos “não apenas pelos consumidores da concessionária distribuidora,

mas por consumidores de todo o Brasil”.

No  entanto,  as  condições  socioeconômicas  de  cada

localidade ou  região  do  país  não  são  a  única  explicação  para  a

ocorrência de fugas de energia,  uma vez que perdas significativas

dessa  natureza  são  observadas mesmo  em  determinados  Estados

com grande concentração de consumidores e cuja média populacional

detém maior poder aquisitivo.

Em  relatório  elaborado  em  2021,  a  ANEEL  ilustra

graficamente esse  cenário  e  aponta  que  as  perdas  não  técnicas,

“apuradas pela  diferença entre  as  perdas  totais  e  as  perdas técnicas,  têm

origem principalmente nos furtos (ligação clandestina, desvio direto da rede),
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fraudes  (adulterações  no medidor  ou  desvios), erros de leitura, medição e

faturamento”.

O referido  ente  regulador  apurou  que,  em 2020,  as

perdas não- técnicas reais contabilizaram cerca de R$ 8,6 bilhões no

Brasil,  sendo  que  as perdas não técnicas regulatórias (calculadas

conforme metodologia da ANEEL
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e  que  são  reconhecidas  para  efeito  de  repasse  tarifário)  foram

estimadas  em aproximadamente  R$  5,6  bilhões  ao  ano  –  o  que

representa em torno de 2,9% do valor da tarifa de energia elétrica

paga pelos consumidores.1

Ou  seja,  o  custo  desse  impacto  já  é  suportado

parcialmente pelo  usuário  final,  vale  dizer,  pelos  consumidores

regulares  de  energia  elétrica, notadamente  no  mercado  de  baixa

tensão faturado (no qual, conforme destaca a autarquia reguladora, é

onde essas perdas predominantemente ocorrem).

O PL nº 240/2019 peca justamente ao pretender

subsidiar esses custos - que, conforme informa a ANEEL, são, em sua

maioria, decorrentes de fraudes e furtos de energia elétrica.

Concordamos que o caminho  mais  adequado  para  minimizar  os

impactos das fugas de energia oriundas dessas práticas criminosas

não é a concessão de descontos, mas sim a atuação ostensiva, nas

esferas consumerista, penal e administrativa, nos âmbitos judicial e

extrajudicial, na forma de rigorosa fiscalização, interrupção do serviço

e efetiva punição dos infratores, dentre outras ações.

O  receio  é  que,  caso  aprovada,  a  referida  proposta

venha a penalizar o consumidor correto e adimplente, tendo em vista

que, em sua essência, estipula a socialização dos prejuízos advindos

de condutas ilícitas. De outro lado, a concessão de subsídios para

compensar  essas  perdas  poderá representar  um desestímulo  para

que  as  concessionárias  de  energia  elétrica atuem de forma mais

incisiva no combate a essas práticas ilegais, sem qualquer garantia

de que tais problemas sejam resolvidos no horizonte de cinco anos,

conforme foi proposto na iniciativa.

Da  mesma  forma,  o  benefício  proposto  no  referido

projeto  não necessariamente promoveria a pretendida equidade

tarifária, de modo a privilegiar as localidades mais carentes do país.

Como o subsídio é de caráter geral, consumidores de Estados cuja *C
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população, em sua média, é mais pobre, além de serem penalizados

por  eventos  completamente  alheios  a  sua  área  de concessão,

terminariam custeando o benefício em favor de consumidores

1 Relatório da ANEEL – Perdas de Energia Elétrica na Distribuição – Edição 01/2021. 
Disponível em https://www.aneel.gov.br/documents/654800/18766993/Relat
%C3%B3rio+Perdas+de+Energia_+Edi
%C3%A7%C3%A3o+1-2021.pdf/143904c4-3e1d-a4d6-c6f0-94af77bac02a. Último

acesso em 
09/11/2021.
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situados em Estados com renda  per  capita  mais elevada. Tudo isso

torna  a proposta bastante questionável sob o ponto  de  vista  da

justiça social.

No tocante às demais iniciativas, persistem os efeitos

indesejados da concessão de subsídios, dentre os quais a elevação

tarifária em prejuízo dos consumidores não alcançados pela medida.

Tais repercussões seriam sentidas especialmente pela grande camada

da população que, embora seja reconhecidamente pobre, não atende

aos  critérios  para  a  classificação como  “baixa  renda”.  Esses

consumidores  não  são  beneficiados  pela  Tarifa Social de Energia

Elétrica – TSEE e, mesmo assim, terminariam sendo onerados pela

incidência dos custos dessas medidas em suas faturas mensais, na

forma de tarifas mais altas.

A  par  disso,  a  elevação  tarifária  pode  provocar  a

migração,  em maior volume, de consumidores para o mercado

aberto, o que seria extremamente prejudicial para aqueles que

permanecerem no mercado cativo.

Observo que, de todo modo, que as iniciativas

apensadas parecem ter tido o seu objeto parcialmente atendido com

a recente aprovação da Lei nº 14.120, de 1º de março de 2021 (fruto

da conversão da Medida Provisória nº 998, de 2020).

Pois  bem.  Reconheço  que  as  propostas  em  análise

buscam implementar  políticas  públicas  que  promovam  a

democratização  do  acesso  a energia elétrica, com tarifas mais

baratas, em favor de determinadas localidades do país. No entanto,

conforme destaquei na audiência pública ocorrida no dia 18/10/21,

a especial preocupação desta Comissão é que o custo  de  tais

medidas recaia sobre o consumidor, na forma de tarifas ainda mais

altas.
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No referido evento, pareceu-me ser unanimidade entre

os expositores que a Conta de Desenvolvimento Energético – CDE,

enquanto fundo setorial sustentado pelas tarifas de energia elétrica,

por  já  arcar  com outros subsídios, não tem condições de assumir

mais incentivos dessa natureza,  em  favor  de  determinadas

concessionárias de energia elétrica, sem que o consumidor venha a

sofrer com o aumento dos valores cobrados em suas faturas

mensais. Inclusive restou esclarecido, na oportunidade, que o
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orçamento previsto para a CDE para 2022 não seria suficiente para

suportar os subsídios que foram propostos nos projetos.

Em  razão  de  todo  o  exposto,  meu  voto  é  pela

REJEIÇÃO  do Projeto de Lei nº 240, de 2019, e de seus apensados

(Projetos de Lei nº 1.668/2019 e nº 1.529/2019).

Sala da Comissão, em de de 2021.

Deputado JORGE
BRAZ Relator
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

PROJETO DE LEI Nº 240, DE 2019 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A  Comissão  de  Defesa  do  Consumidor,  em  reunião
extraordinária  realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo
simbólico, concluiu pela rejeição do PL nº 240/2019 e dos PLs nºs 1529/2019 e
1668/2019,  apensados,  nos termos do Parecer  do Relator,  Deputado Jorge
Braz. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Silvio Costa Filho - Presidente, Delegado Antônio Furtado,
Jorge Braz, Vinicius Carvalho, Aureo Ribeiro, Daniel Almeida, Denis Bezerra,
Eli  Corrêa  Filho,  Flávio  Nogueira,  Gilson  Marques,  Ivan  Valente,  Márcio
Marinho, Marx Beltrão, Nereu Crispim, Professora Dayane Pimentel e Weliton
Prado. 

Sala da Comissão, em 8 de junho de 2022. 

Deputado SILVIO COSTA FILHO 
Presidente 
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